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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 76/2019 - CBMPA 
QUE CELEBRAM ENTRE SI CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO PARÁ E A EMPRESA G7 COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ- CBMPA, com sede na Av. Júlio César n° 
3.000, bairro de Val-de-Cans, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 34.847.236/0001-80, como CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Comandante Geral, Exm° Sr. CEL QOBM Hayman Apoio 
Gomes de Souza, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n° 
1444398-CBMPA e do CPF 264.707.722-34 e a Empresa G7 COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

EIRELI, estabelecida na Rua Antônio Barreto , 130, Edifício Village Office, Apt 1501, Bairro: 
Umarizal, Belém/PA, CEP: 66055-050, e-mail: distribuidorag7licitacao@gmail.com,  fone: (91) 
98506-1349, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 

• 32.256.392/0001-40, como CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor Fernando 
Paulo Silva da Cunha, portador da carteira Nacional de Habilitação n° 00710366867 e do 
CPF n° 455.047.092-53 e em observância à Lei n° 8.666, de 1993, à Lei n° 10.520, de 2002, 
e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002, 
Decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual 1887, de 2017, Decreto 
Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1 O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação N° 13/2019-
SRP (Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 

4111 	
CLÁUSULA TERCEIRA — DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
3.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA, conforme 
Parecer N° 061/2019-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 

e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 5.450/2005. 

CLÁUSULA QUARTA— DO OBJETO: 
4.1 O presente Contrato tem como objeto a aquisição de kits emergenciais (cesta básica, 
água mineral e kit higiene) para as ações de resposta em situação de emergência e/ou 
calamidades públicas, em conformidade com as especificações, qualidade e condições 
gerais estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o fornecimento pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE de, consoante estabelecido no Processo Licitatório N°. 
13/2019-SRP. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como 
se nele fossem transcritos, no seguinte documento: 

a) Termo de Referência (Anexo I do Edital); 
b) Proposta de preço. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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5.1. A Licitante Vencedora se compromete a efetuar a entrega dos Kits no prazo não superior 
a 10 (dez) dias corridos, contados da efetiva solicitação por escrito (Ofício ou e-mail) e 
acompanhada da Nota de Empenho (NE) nos municípios que decretaram Situação de 
Emergência (SE) ou Calamidade Pública (CP). 
5.2. A entrega dos Kits deverá ocorrer em qualquer município do Estado do Pará, no endereço 
especificado pela CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira no horário de 8:00 às 14:00h, 
podendo, excepcionalmente, ser autorizado dia e horário diferenciado de acordo com a 
possibilidade. 
5.3. Todos os Kits deverão ser entregues devidamente embalado com plástico e/ou produto 
similar de fábrica devidamente identificado coma Logomarca da Defesa Civil Estadual. 
5.4. O início da entrega dos Kits deverão ocorrer após agendamento pelo fiscal do contrato e 
a previsão de término não poderá exceder em 10 (dez) dias corridos. 
5.5. Os bens somente serão entregues quando autorizados por escrito pelo fiscal do contrato. 
5.6. O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma: 
5.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega no município informado pela DivOp, para posterior 
conferência de sua conformidade com as especificações do Edital e da proposta. Caso não 

• haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 
5.6.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante 
"atesto" na nota fiscal, após comprovada a adequação aos termos contratuais, verificação de 
que os Kits foram devidamente entregue e estão em perfeito estado de funcionamento 
conforme as especificações, desde que não se verifique defeitos ou imperfeições. 
5.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades da Licitante 
Vencedora. 
5.8 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, 
a Licitante Vencedora fica obrigada a substituir o objeto no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da comunicação da recusa, sem ônus para a CEDEC. 
5.8.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Licitante 
Vencedora incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
instrumento. 
5.8.2 Excepcionalmente a DiVop poderá solicitar entrega de Kits em qualquer município do 
Estado do Pará, com prazo de antecedência de apenas 48 (quarenta e oito) horas, devendo 

. a Licitante Vencedora dispor transporte para determinadas situações. 
5.9 Todos os Kits deverão ter a validade de no mínimo 12 (doze) meses, 
5.10 A Licitante Vencedora deverá fornecer sempre que houver agendamento de entrega de 
Kits a estimativa de prazo de entrega a fim de embasar o deslocamento da equipe da DivOp. 
5.11 Relativamente ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8078 de 11/09/1990 — Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 
6.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das 
obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a 
vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
6.2 A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social 
da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
6.3 As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte, nos termos de art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006 e 128/2008, 
atendendo às disposições constantes no arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, ou sociedade 
cooperativa que se enquadre nas condições dispostas no art. 34 da Lei 11.488/2007, desde 
que não elencada no rol constante do Termo de Conciliação judicial celebrado entre o 
Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União em 05 de junho de 2003, deverão 
comprovar tal situação, apresentando seu Registro de Empresas Mercantis ou o Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, de acordo com o art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006, 
devidamente atualizado. Tal comprovação deverá ser enviada no momento da solicitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
Receber os bens de acordo com o que consta neste instrumento; 
Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento; 
7.1.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

• Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto da 
ARP/Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições deste instrumento; 
7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor designado como 
Representante da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas e recibos para fins de 
pagamento; 
7.1.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
7.1.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários; 
7.1.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
7.1.6. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem conferidas; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Sem que a isto limite suas garantias, a Licitante Vencedora terá os seguintes direitos: 
8.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento; 
8.1.2. Receber o atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 
especificações; 
8.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 
identificar na execução da Ata de Registro de Preços/ Contrato, até para que possa a empresa 
proceder as correções; 
8.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 
8.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a Licitante Vencedora responsável pelos 

seguintes itens: 
8.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários, na entrega dos produtos licitados no prazo, no local e 
horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas 
especificações, no edital e na proposta de preços apresentada pela empresa. 
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8.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência da relação obrigacional com a 
CONTRATANTE, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão que 
sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprir todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de 
seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio 
ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a maternidade, 
sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 §O da 
Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa, apresentando sempre que exigido os comprovantes de: 
8.2.2.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 
8.2.2.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante; 
6.2.2.3. Regularidade Trabalhista; 
8.2.2.4. Cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de 
menores de idade, observada a Lei n° 9.854/1999); 
8.2.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução da Ata de Registro de Preços, sendo que a inadimplência da Licitante 
Vencedora, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CEDEC, nem poderá onerar o objeto 
deste instrumento, razão pela qual a Licitante Vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CEDEC; 
8.2.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 
objetos no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem 

qualquer ônus ao Contratante; 
8.2.6. A Licitante Vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas 
expensas, no total ou em aparte, o objeto deste instrumento em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais empregados, ressarcindo os 
eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas; 
8.2.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todas os Kits solicitados, bem como pelos 
encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas diretas ou 
indiretas necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto; 
8.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDEC, durante o prazo 
da Ata de Registro de Preços e/ ou Contrato, credenciando junto ao Órgão um representante 
para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem 
durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
8.2.9. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços/ Contrato, tais como: mudança de endereço, 
telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros; 
8.2.10. Quando por problemas técnicos os prazos citados neste instrumento não puderem ser 
cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito a CEDEC ao qual caberá 
aceitar ou rejeitar as justificativas; 
8.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem 
prévia e expressa anuência da CEDEC; 
8.2.12. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites 
previstos no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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8.2.13. Agendar com a DivOp as entregas dos Kits com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, visando a guarda antecipada de local para estacionamento; 
8.2.14. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos Kits oferecidos, fornecendo tudo 
de acordo com as Especificações Técnicas; 
8.2.15. Indicar preposto para dirimir dúvidas e receber reclamações, bem como ser 
responsável pelo recebimento de empenhos e agendamentos da entrega do Objeto; 
8.2.16. Cumprir as demais obrigações exigidas neste instrumento. 

• 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão exercidos por representantes 
designados pela Comandante Geral do CBMPA, conforme a Lei n° 8.666/1993, ficando a 
CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráter técnico do fiscal, que se acha 
investido de plenos poderes para: 
9.2 Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas exigidas; 
9.3 Informar à CEDEC, as ocorrências que exijam decisões e providências que ultrapassem 
a sua competência; 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO PAGAMENTO 
10.1. A Nota Fiscal deverá fazer referência ao número do Pregão Eletrônico 13/2019-SRP e 
Contrato N° 76/2019-CBMPA, constando inclusive o número do telefone da empresa 

fornecedora. 
10.2. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de 
pagamento passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos 

documentos. 
10.3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade 
da contratada junto a Seguridade Social — CND e ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
— FGTS; 
10.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital e do Contrato. 

• 10.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a reajustamento de preços. 
10.6. O pagamento será efetuado mediante o processamento do documento de cobrança 
apresentado pela CONTRATADA, devidamente certificado por fiscal credenciado da 
CONTRATANTE, o pagamento será realizado em C/C do Banco do Estado do Pará - 
BANPARÁ em conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. 
10.7. A contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 
10.7.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa 
da União; 10.7.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias; 
10.7.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
40.7.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
10.7.5. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
10.7.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do Estado 
do Pará, até 20 (vinte) dias a partir da entrega do material, mediante apresentação da Nota 
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Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 
devendo a CONTRATADA estar em situação regular no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores (SICAF), relativas ao mês da competência. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
Será sustado o pagamento do evento, sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA, 
quando a mesma deixar de cumprir as especificações e cláusulas contratuais vinculadas a tal 
evento. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
A CONTRATANTE efetuará os pagamentos mediante Ordem Bancária. Para tanto, a 
CONTRATADA deverá informar no documento de cobrança, BABPARA, agencia 49 e conta 
corrente 587733-4 onde será creditado o pagamento. A Conta Corrente somente deverá estar 
em nome da CONTRATADA, de acordo com o Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 
2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

• 11.1 O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados 
do recebimento definitivo do material pelo responsável pela Fiscalização no local 
anteriormente mencionado; 
11.2. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 
recebimento da Nota Fiscal corrigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste 
Contrato constam do orçamento aprovado da CONTRATANTE para o exercício de 2019, como 

a seguir especificado: 
Programação: 06.182.1425.8593 
Natureza da despesa: 339030 
Fonte de Recurso: 0101000000 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PREÇO 
13.1. O preço para a aquisição dos materiais contratados importa na quantia de 
R$ 149.896,70 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta 
centavos). 

758 (setecentos e cinquenta e oito) KIT CESTAS DE ALIMENTOS 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total (R$) 

1 Arroz, tipo 1, classe longo fino Pacotes de 5kg 1.516 9,80 14.856,80 
2 Feijão, tipo 1, classe cores Pacotes de 1 kg 2.274 7,00 15.918,00 

3 
Óleo vegetal comestível, 	matéria 	prima soja, 
aplicação culinária em geral, tipo refinado. 

Garrafas de 900 
ml 

1.516 3,50 5.306,00 

4 
Macarrão, tipo comum, formato espaguete, a 
base de farinha de trigo de sêmola ou semolina / 
ovos. 

Pacote de 500g 1.516 1,81 2.743,96 

5 
Açúcar, 	tipo 	cristal, 	características 	adicionais 
sacarose de cana de açúcar. 

Pacotes de 1kg 1.516 2,00 3.032,00 

6 
Leite 	em 	pó, 	tipo 	integral, 	embalagem 
aluminizada. 

Pacotes de 200g 6.064 3,35 20.314,40 

7 
Sardinha, em óleo vegetal comestível, em lata 
com anel superior facilitador de abertura manual. 

Latas de 125g 6.064 2,49 15.099,36 

8 Sal, refinado e iodado não tóxico, com dosagem 
mínima de 10 mg e máxima de 15 mg de acordo 

Pacotes de 1kg 758 0,80 606,40 

Corpo de Bombeiros Melar do Pará 
Avenida Júlio César, n° 3000 - Val-de-Caos, CEP: 66.615-055, Bele rn.PA 
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III. Retirada/aceite da nota de empenho. 
15.2.1.1. Após o 15° dia de atraso do prazo previsto para assinatura da ata de registro de 
preços, assinatura do contrato, retirada da nota de empenho, sem justificativa aceita pela 
Administração, o objeto será considerado como inexecutado; 
15.2.2. De 0,1% ao dia até o limite máximo de 1,5%, sobre o valor total da respectiva nota de 
empenho, nos casos de atraso injustificado nos prazos de: 
I. Entrega do objeto licitado; 
II. Substituição do objeto licitado; 
III. Validade dos produtos. 
15.2.2.1. Após o 15° dia de atraso do prazo previsto para entrega, substituição, validade do 
objeto licitado, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como 
inexecutado; 
15.2.3. De 15%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos de: 

I. Recusa injustificada em assinar o Contrato, se configurar inexecução total; 
II. Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços; 
III. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, se configurar inexecução total; 

• IV. Recusa injustificada na entrega, montagem e instalação do objeto contratado, se configurar 

inexecução total; 
V. Recusa injustificada em substituição do objeto contratado, se configurar inexecução total; 

VI. Prestação da validade do Objeto, atendimento e/ou conclusão da manutenção/chamado, 
se configurar inexecução total; 
VII. Outras hipóteses de inexecução total do objeto. 
15.2.4. De 10%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho, nos casos de: 
I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 
parcial do objeto. 
II. Entrega parcial injustificada dos objetos licitados; 
III. Não substituição injustificada de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 
inexecução parcial do objeto; 
IV. Termino da validade dos Kits, desde que configure inexecução parcial do objeto; 
15.2.5. De 5% sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de irregularidade 
no cumprimento do objeto, não referidas nos itens anteriores. 

• 15.2.6. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 
15.2.7. Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da multa será 
descontado da mesma. Não havendo validade ou caso o valor da multa seja superior à 
referida, a multa ou a diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, podendo 
ser descontado dos créditos devidos, ou ainda judicialmente. 
15.3. SUSPENSÃO 
15.3.1. Nos casos de inexecução total ou parcial ou irregularidade não justificada e/ou não 
aceita pela administração, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a CEDEC, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte 

graduação: 
I. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial não justificada e/ou não aceita pela 
Administração ou irregularidade na execução; 
II. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total não justificada e/ou não aceita pela 

Administração. 
15.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
15.4.1. No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, será declarada a 
inidoneidade da Contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, 
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com a legislação federal vigente. 

9 
Café, 	tipo 	moído, 	torrado, 	embalagem 
aluminizada interna embalado a vácuo. 

Pacotes de 500g 1.516 6,94 10.521,04 

10 
Biscoito tipo maisena, a base de: farinha de trigo, 
açúcar, amido de milho. 

Pacotes de 200g 3.790 4,45 16.865,50 

11 
Flocos de milho, a base de: farinha de trigo, 
açúcar, amido de milho. 

Pacotes 500g 1.516 1,49 2.258,84 

12 
Farinha mandioca, grupo farinha seca, subgrupo 
fina, classe branca. 

Pacotes de 500g 3.032 2,32 7.034,24 

VALOR TOTAL DAS CESTAS: R$ 114.556,54 
ÁGUA MINERAL 

13 
Água mineral, em embalagem plástica, sem gás, 
características adicionais com tampa de rosca e 
lacre, rótulo c/ validade (min. 3 meses). 

Galão de 05 	1  
litros 	

3.0003.000 5,99 17.970,00 

VALOR TOTAL DA AGUA MINERAL: R$ 17.970,00 
358 (trezentos e cinquenta e oito) KIT HIGIENE PESSOAL 

14 
Sabonete, aspecto físico sólido, peso 90g, com 
perfume 

Barra 1.432 0,92 1.317,44 

15 

Escova dental, material cerdas náilon, material 
cabo plástico, tipo cabo reto, formato cabeça 
retangular, com cantos arredondados, aplicação 
adulto, 	características 	adicionais 	cabo 
ligeiramente 	flexível, 	características 	adicionais 
comprimento 20cm, 4 fileiras tufo, total 36 tufos, 
tipo 	cerdas 	macia, 	da 	mesma 	altura, 
extremidades arredondadas 

Unidade 1.432 1,30 1.861,60 

16 

Pasta dental em creme, uso adulto, pesando 
90gr, menta, composto de flúor, lauril sulfato de 
sódio, 	sacarina 	sódica, 	água, 	sorbitol, 
composição, 	aromática, 	polietilenoglicol, 
carboximetilcelulose, dióxido de silício, corantes, 
fluoreto de sódio, providos de tampa plástica que 
permita o controle de escape do produto e com 
vedação perfeita. 	Embalado em caixa papel 
cartão 	plastificada trazendo externamente 	os 
dados de identificação na língua 	portuguesa, 
procedência número de lote, validade, número de 
registro 	no 	Ministério 	da 	Saúde 	e 	selo 	da 
Associação Brasileira de odontologia — ABO. 

Tubo 1.432 1,19 1.704,08 

18 
Papel higiênico, material celulose, comprimento 
30 cm, 	largura 	10 cm, 	tipo 	picotado, 	folhas 
simples, cor branca, macio e sem perfume. 

Pacote com 04 
unidades 	I 	

1.432 1,94 2.778,08 

19 
Absorvente 	higiênico, 	tipo normal 	com 	abas, 
características adicionais adultas, com gel, alta 
proteção. 

Pacote com 08 
unidades 

1.432 1,88 2.692,16 

20 
Desodorante 	antitranspirante, 	tipo 	roll 	on, 
contendo no mínimo 50m1. 

Unidade 1.432 4,90 7.016,80 

VALOR TOTAL DO KIT HIGIENE PESSOAL: R$ 17.370,16 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n° 8.666/93, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
No caso de não cumprimento das obrigações oriundas deste instrumento, serão cominadas 
as seguintes penalidades: 
15.1. ADVERTÊNCIA 
15.1.1.Pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na execução 
dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos 
e funcionais a este Órgão; 
15.2. MULTA 
15.2.1. De 0,1% ao dia até o limite máximo de 1,5%, sobre o valor total do item, nos casos de 
atraso injustificado nos prazos de: 
I. Assinatura da Ata de Registro de Preços; 
II. Assinatura do Contrato; 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 
16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
16.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a 
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
16.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência 
para a Administração da CONTRATANTE; 
16.2.3 Judicial nos termos da legislação. 
16.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa no termos de artigo 5°, inciso LV da Constituição 
Federal; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
17.1 A execuçã 2, do contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n°. 555, de 08 de agosto de 2000 e na Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da Lei n.°8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, do mesmo diploma 

legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 
18.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força 

4111 

	

	
maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e 
comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 
unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a afetar a realizaçáo da entrega de objeto do Acordo no local indicado: 

a) greve geral; 
b) interrupção dos meios normais de transportes que mpeça a locomoção do pessoal; 

c) calamidade pública; 
d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução 

da atividade; 
e) conseqüências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas 
excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão; 

f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a 
modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde qiie autorizada pela CONTRATANTE; 

g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil 
Brasileiro. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
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Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela 
CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por escrito. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início dg ocorrência será considerado 24 horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, 
encerrando-se em 12 meses. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CÓPIAS 
Do presente Contrato são extraídas as seguintes cópias: 
a) uma para a CONTRATANTE; 
b) uma para a CONTRATADA; 

• c) uma, em extrato, para publicação no Diário Oficial do Estado do Pará. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
21.1. O presente Contrato será pcblicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do 
Pará, no prazo máximo de 19 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade 
com o que dispõe o art. 28, § 5° da Constituição Estadual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO 
22.1. É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado q..ie seja para dirimir todas as questões relativas ou 

resultantes do presente Contrato. 
E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste 
Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a 
seguir, a todo o ato presentes: 

• 
Ha man 	 at BM 

Comandante 	 Esádr.,10 d 	Civil. 
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Contrato n° 76/2019 

Exercício: 2019 
Objeto: Aquisição de kits emergenciais (cesta básica, água mineral e kit higiene) para as ações de resposta em situação de 

emergência e/ou calamidades públicas. 

Valor: R$ 149.896,70 

Pregão Eletrônico n° 13/2019-SRP 	 ildffi7d/7 
Data Assinatura: 24/05/2019 

Vigência: 24/05/2019 à 24/05/2020 	
Ag:9x- 

60 	
0//jd .2 

Natureza de Despesa: 339030 Fonte: 0101 	 4"398' C9/44P4 /7  
Programa de Trabalho: 06.182.1425.8593 

Contratado: G7 COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 32.256.392/0001-40 

Ordenador: Hayman Apoio Gomes de Souza — CEL QOBM 

• 

• 
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09D GRAD RG NOME VIF CPF VL'DIARIA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 3°SGT 24029 Francisco Gilberto Cavalcante Silva 5696003 333R24.172-00 95825,00 

2 3°SGT 24423 Sidney da Silva Guerreiro 5699690 252.486.502-91 05825,00 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO N° 004/2019 - CPL/FASPMPA TOTAL._ ,, ............ . R51650,00 

O Diretor do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FAS-
PM, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e considerando Art. 2° - Determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do retorno da 

os termos do Processo Licitatório n° 013/2019 - FASPMPA, realizado na viagem, para o envio da prestação de contas a Seção de Controle Interno; 

modalidade Pregão Eletrônico N° 004/2019 - CPL/FASPM, cujo objeto Art. 3° - A Seção Administrativo-Financeira, providenciar o empenho e o 

destina-se á "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À ELABORAÇÃO pagamento do adiantamento; 
DE PROJETOS ARQUITETONICOS E COMPLEMENTARES" para as futuras Art. 4° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, devendo 
obras de 4 (quatro) terrenos pertencentes a este Fundo de Assistência o extrato de sua publicação ocorrer por intermédio do Diário Oficial do 
Social da Policia Militar do Estado do Pará, e considerando o Parecer do Estado. 	Providencie a Secretaria e Seção Administrativo-financeira os 
Controle Interno do FASPMPA, exarado por meio do Mem. no 023/2019- trâmites para o cumprimento do disposto nesta PORTARIA. 
Cl/FASPM, bem como o disposto rio art. 50, inciso IV da Lei Estadual n° Belém-PA, 31 de Maio de 2019. 
6.474/2002, RESOLVE: Alisson Gomes Monteiro - CEL QOPM 
1 - HOMOLOGAR a adjudicação referente ao supramencionado Proces-
so licitatório, em favor da empresa TW PROJETOS EIRELI - EPP/CNPJ: 

Diretor do FASPM. 
Protocolo: 439767 

21.651.616/0001-00, vencedora do certame, apresentando proposta no 
valor global de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). TORNAR SEM EFEITO 
2 - Deverá ser providenciado instrumento contratual, com base na minuta 
constante dos autos e, posteriormente, a assinatura das partes para o 
fornecimento do objeto. TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO CONSTANTE NO DOE n°33. 

3 - Determino a Publicação deste Termo de Homologação em Diário oficial 884, pág. 46, de 30/05/2019, REFERENTE À PORTARIA No027/2019 - 

do Estado no prazo previsto em lei. PADS/FASPM, QUE GEROU O PROTOCOLO:439144. 

Belém/PA, 31 de maio de 2019. Ordenador: Alisson Gomes Monteiro - CEL QOPM 
ALISSON GOMES MONTEIRO - CEL QOPM RG 21174 Diretor do FASPM 
DIRETOR DO FASPM Protocolo: 440153 

Protocolo: 440103 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2018 - 
ADM/FIN - FASPM 
Das averiguações Policiais Militares mandadas proceder por esta Diretoria, 
na então gestão da CEL QOPM RG 19711 REGINA CÉLIA DA SILVA 
FERREIRA, através da PORTARIA no 104/2018 - ADM/FIN - FASPM, de 27 
de dezembro de 2018. Tendo como presidente o SUB TEN PM RG 19344 
LUIZ AUGUSTO MONTEIRO PINHEIRO e membros, a 10  SGT PM RG 23199 

do
HEIDILENE MACHADO ROSA e a CB PM RG 35178 MARIA MAURÍCIA LIMA 
XAVIER, para em comissão sob a presidência do primeiro, apurarem 
eventuais responsabilidades administrativas na operacionalidade do 
Contrato Administrativo no 020/2018, firmado entre as partes, de um 
lado a empresa J. L. R. ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS - EPP, CNPJ No 
83.913.665/0001 - 13, e de outro, o Fundo de Assistência Social da Polícia 
Militar - FASPM, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergissem no curso da investigação, que os trabalhos apuratórios 
foram feitos conclusos com emissão do relatório, pela retromencionada 
Comissão, cujos Autos do Processo foram encaminhados para apreciação 
da Assessoria Jurídica do Órgão, que emitiu o Parecer Jurídico no 44/2019; 
RESOLVO: 
I - Concordar com o parecer a que chegou a Assessoria Jurídica do FAS-
PM, aqui representada por GREICE COSTA VIEIRA CARNEIRO, Advogada 
- OAB/PA No 19973-B, de que houve afronta do devido processo legal 
e da ampla defesa, tudo isso gerando ao contratado impossibilidade de 
defesa técnica. 
II - Considerando que o material objeto do contrato foi efetivamente en-
tregue não sendo constatado quaisquer prejuízos à Administração Públi-
ca, e que, em momento algum, antes disso, a Administração atuou for-
malmente para impor o cumprimento dos prazos constantes da avença, 
implicando em concordância tácita ante à nova realidade de entrega das 
mercadorias, entendemos pela perda do objeto que fundamenta o pre-
sente processo. 
III - Providenciar a publicação da Homologação do presente Processo 
Administrativo em Boletim Geral. 
IV - Arquivar a 1a Via dos Autos no Cartório ou Local equivalente da ADM/ 
FIN - FASPM. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Belém - PA, 28 de maio de 2019 

eLISSON GOMES MONTEIRO - CEL QOPM RG 21174 
iretor do Fundo de Assistência Social da PMPA 

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO NO DOE No33.384, de 
30/05/2019 - Protocolo: 439130 ) 

Protocolo: 440126 

DIÁRIA 

PORTARIA no 032/2019-GAB DIRETOR 
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no uso de suas 
atribuições previstas no Estatuto do Órgão, aprovado pelo Decreto 
Estadual no 108, de 20 JUN 11 c/c com a PORTARIA no 019/2019-DP/1 de 
02 de Janeiro de 2019; 
Considerando o disposto previsto na Lei Estadual no 5.119, de 19 MAI 84, 
que fixa normas para pagamento de diárias ao pessoal militar do Estado; 
Decreto Estadual rio 734, de 07 ABR 92, que fixa valores e estabelece 
normas à concessão de diárias para viagem ao território nacional e ao 
exterior do pessoal civil e militar da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional, bem como, a PORTARIA n° 0419/GS, de 11 JUL 07 que 
estabelece os atuais valores de diárias pagos aos servidores públicos civis 
e aos militares; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Autorizar as concessões de diárias aos servidores militares esta-
duais, conforme abaixo relacionados, correspondente a 06 (seis) diárias 
de alimentação e 05 (cinco) diárias de pousada, categoria "B", por ter que 
se deslocar de Belém (PA) para o município de Bragança (PA), no período 
de 03 a 08 de junho de 2019, a serviço deste fundo Social, devendo o dis-
pêndio orçamentário, por conta do empenho, ocorrer através da dotação 
orçamentária do presente exercício, a ser debitado da seguinte rubrica 
orçamentária: 890101/08.303. 1425.8277 (SEGURANÇA PÚBLICA/ AS-
SISTÊNCIA AOS AGENTES DA SEGURANÇA PÚBLICA); 

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR 

PORTARIA 

PORTARIA N° 068/2016 - FUNSAU/CONTRATOS 
A Direção do FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES - FUN-
SAU, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto no 5.380, de 
12/07/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° EXONERAR a lo TEN PM RG 16538 RÍVIA CRISTINA SILVA DE 
FEIGEUIREDO SANTOS, Chefe do Setor de Patrimônio do FUNSAU, como 
membro da Comissão, composta pelos policiais militares CAP PM RG 
37.720 JOSÉ MARIA DOS SANTOS COELHO JÚNIOR, do CMS, CB PM RG 
31.706 CLEITON SOARES SILVA, do FUNSAU, CB PM ANA CARLA CON-
CEIÇÃO DE JESUS, do FUNSAU e CB PM ELIELSON RAONE MESQUITA DA 
COSTA, do FUNSAU, sob a presidência do primeiro para realizar o inven-
tário dos bens móveis permanentes existentes no FUNSAU. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Belém-PA, 31 de maio de 2019. 
JOSE DJALMA FERREIRA LIMA JÚNIOR - CEL QOPM RG 18065 
Diretor do FUNSAU 

Protocolo: 439958 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO N° 003/2019 - TREM - FUNSAU 
O Diretor do FUNSAU, no exercício de suas atribuições, resolve concordar 
com o parecer que chegou a comissão da PORTARIA no 007/2018-SEC/ 
FUNSAU, encarregada para o recebimento e exame de material (01 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL 21 Lts), no sentido de que o material 
avaliado está de acordo com o descrito na DANFE n° 000.000.606, série 
1, expedido pela empresa ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELLI - EPP. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Belém-PA, 30 de maio de 2019. 
JOSE DJALMA FERREIRA LIMA JUNIOR - CEL QOPM RG 18065 Diretor do 
FUNSAU. 

Protocolo: 439799 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO PARÁ 

CONTRATO 

Contrato n° 76/2019 
Exercício: 2019 
Objeto: Aquisição de kits emergenciais (cesta básica, água mineral e kit 
higiene) para as ações de resposta em situação de emergência e/ou ca- 
lamidades públicas. 
Valor: R$ 149.896,70 
Pregão Eletrônico no 13/2019-SRP 
Data Assinatura: 24/05/2019 
Vigência: 24/05/2019 à 24/05/2020 
Programa de Trabalho: 06.182.1425.8593 
Natureza de Despesa: 339030 Fonte: 0101 
Contratado: G7 COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 
32.256.392/0001-40 
Ordenador: Hayman Apoio Gomes de Souza - CEL QOBM 

Protocolo: 439945 
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